[image: image1.png]REPUBLICA I
PORTUGUESA MUSEUS

— E MONUMENTOS
CULTURA, JUVENTUDE DE PORTUGAL






CEDÊNCIA TEMPORÁRIA DE BENS CULTURAIS MÓVEIS

Contrato de Cedência 

CIRCULAÇÃO INTERNACIONAL

 (expedição ou exportação temporárias) 

A Museus e Monumentos de Portugal, Entidade Pública Empresarial (MMP, EPE), com sede na ala sul do Palácio Nacional da Ajuda, 1349-021 Lisboa, NIF 517 804 417, representada pelo Presidente do Conselho de Administração (CA), Alexandre Nobre Pais, na condição de entidade emprestadora, através do …. (Museu/Monumento)

E
…. (Nome da instituição), com sede em ….(morada), NIF n.º…, representada por …. (nome), (cargo), na condição de entidade recetora, através do …. (identificação Museu/Monumento);
Celebram o presente contrato que será regido pelas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA 1ª

Objeto do Contrato

1. A entidade emprestadora acorda em ceder temporariamente um ou mais bens culturais listados em anexo (Anexo A) e que faz parte integrante deste contrato, que se destina(m) a figurar na exposição …. (título da exposição), a ter lugar em …. (local, morada e contactos).
2. A referida exposição terá lugar nas seguintes datas: inauguração a…. (dia, mês e ano) e encerramento a …. (dia, mês e ano). 
CLÁUSULA 2ª

Duração do Contrato

Para o propósito referido na cláusula anterior, o período de duração da cedência decorrerá de …. (dia, mês e ano) a …. (dia, mês e ano), incluindo o tempo necessário para a entrega do(s) bem(bens) cultural (culturais), a sua desembalagem, montagem, desmontagem e devolução.

CLÁUSULA 3ª

organização

1. Os organizadores da exposição são …. (nome dos organismos e das respetivas tutelas).
2. Os financiadores da exposição são …. (nome dos organismos e das respetivas tutelas).
3. Após consulta mútua, as partes envolvidas poderão adicionar outros financiadores, além dos indicados no número anterior.

CLÁUSULA 4ª

Formalidades Legais

1. Em caso de exposição realizada no estrangeiro, através de expedição ou exportação, e sem prejuízo de as diligências negociais de preparação do contrato poderem ser desenvolvidas na língua qua as partes adotarem como mais conveniente, a versão final do contrato deverá ser redigida nas línguas portuguesa e do país onde se realizar a exposição.

2. As referidas versões contratuais deverão ser objeto de tradução certificada a realizar por entidade idónea e reconhecida pelas partes.

3. Por acordo das partes, poderá ser igualmente redigida uma versão em língua inglesa.

4. Ao presente Contrato, dele fazendo parte integrante, poderão ser aditadas cláusulas específicas no âmbito da circulação internacional, que constarão de um Anexo próprio.

5. O/A …. (entidade recetora) deve assegurar que, de acordo com a legislação nacional, comunitária e internacional aplicáveis, e ainda o Código de Ética do ICOM (versão de Barcelona, 2001, revista em Seoul, 2004), cumprirá todas as suas obrigações atinentes à segurança, conservação e devolução dos bens culturais listados no Anexo A.
6. Para o(s) bem(bens) móvel (móveis) objeto de cedência, a entidade recetora deverá solicitar a imunidade contra a eventual apreensão judicial, nos termos da legislação aplicável e, se possível, antes da respetiva expedição ou exportação termporária.
CLÁUSULA 5ª
Financiamento
1. As despesas relacionadas com a montagem e a manutenção da exposição e a segurança nas salas de exposição, reservas, áreas de depósito e circulação, são asseguradas por …. (nome da instituição).

2. As despesas relacionadas com a recolha, courier (quando aplicável), a embalagem e a desembalagem do(s) bem (bens) cultural (culturais) na origem e/ou no destino serão da responsabilidade de …. (nome da instituição).

3. As despesas relacionadas com o transporte, o alojamento e o per diem do pessoal especializado serão da responsabilidade de …. (nome da instituição).
4. Outras despesas não referidas nos números anteriores relacionadas com …. (discriminação) são asseguradas por …. (nome da instituição).

CLÁUSULA 6ª
Documentação

A deslocação efetiva de qualquer um dos bens culturais constantes da lista anexa (Anexo A) encontra-se sujeita à apresentação da seguinte documentação:

a) Autorização de cedência temporária por parte da tutela;

b) Fichas de identificação de cada um dos bens, acompanhadas das respetivas imagens;

c) Relatório de Verificação / Condition Report, acompanhado de imagem e/ou esquema gráfico;

d) Formulário para Exposições Temporárias / Facility Report, devidamente preenchido e assinado;

e) Apólice de seguro dos bens culturais;

f) Formulário de comunicação de expedição temporária relativo a obras expedidas para o interior do espaço europeu ou formulário de pedido de exportação temporária relativo a obras exportadas para fora do espaço europeu preenchidos e aprovados nos prazos legais.

g) Cabimentação orçamental, caso seja necessário.

CLÁUSULA 7ª

Recolha, Embalagem e Desembalagem dos bens culturais

1. O(s) bem (bens) cultural (culturais) constante(s) da lista em anexo (Anexo A) é (são) manuseado(s) por pessoal especializado e sob coordenação de um representante da entidade emprestadora e/ou recetora.

2. Qualquer alteração ao estipulado no número anterior necessitará de consentimento prévio, por escrito, da entidade emprestadora.

3. A recolha e embalagem do(s) bem (bens) cultural (culturais) na origem é da responsabilidade de …. (nome da instituição) e o processo de recolha e embalagem é acompanhado por pessoal especializado …. (nome e cargo).

4. A desembalagem é realizada no local onde decorrerá a exposição, assim como a embalagem após o encerramento da mesma, sendo este processo acompanhado por pessoal especializado …. (instituição, nome e cargo).
5. A recolha e embalagem do(s) bem (bens) cultural (culturais) no destino, após a data de encerramento da exposição, é da responsabilidade de …. (nome da instituição) e o processo é acompanhado por pessoal especializado …. (nome e cargo).
CLÁSULA 8ª
Transporte dos bens culturais

1. O transporte do(s) bem (bens) cultural (culturais) da instituição de origem até ao local da exposição, assim como o transporte de regresso, será realizado por uma empresa especializada no transporte de obras de arte cuja contratação e pagamento será da responsabilidade de …. (nome da instituição). 

2. A empresa transportadora será escolhida com o mútuo acordo da entidade emprestadora e da entidade recetora e, se for caso disso, de acordo com as regras da contratação pública.

3. O transporte do(s) bem (bens) cultural (culturais) da instituição de origem até ao local da exposição deverá cumprir as datas acordadas de recolha na instituição de origem e a de entrega no local da exposição …. (data, referindo dia, mês e ano).
4. O regresso do(s) bem (bens) cultural (culturais) à instituição de origem deve cumprir as datas acordadas de recolha no local da exposição e a de entrega na instituição de origem …. (data, referindo dia, mês e ano).
5. As datas previstas nos números anteriores só podem ser alteradas por mútuo acordo das partes, em Adenda ao contrato.

6. Caso ocorram circunstâncias imprevistas, designadamente atrasos das empresas transportadoras ou das companhias aéreas, por motivo de greve, condições atmosféricas adversas, tráfego, problemas técnicos ou operacionais, condições sanitárias, as instituições envolvidas deverão cooperar no sentido de serem ultrapassados todos os obstáculos que impeçam a boa continuidade do processo previsto no presente contrato.

CLÁUSUA 9ª

Exposição dos bens culturais

1. A entidade recetora da exposição deverá assegurar, nas salas de exposição, nas reservas e áreas de depósito do(s) bem (bens) cultural (culturais), as necessárias condições de segurança e de conservação dos mesmos, nomeadamente as condições ambientais prescritas pela entidade emprestadora em termos de humidade relativa, temperatura e iluminação, assim como a ausência de vibração e de poluentes atmosféricos.

2. Em anexo (Anexo B) ao presente contrato encontram-se devidamente especificadas e descritas, pela entidade emprestadora, as condições de conservação e de segurança dos bens culturais.

CLÁUSULA 10ª
Restauro

No caso de um ou mais bens culturais sofrerem algum dano enquanto se encontrarem sob a responsabilidade da entidade recetora, esta obriga-se a:

a) Avisar de imediato a MMP,EPE fornecendo fotografias do(s) bem (bens) cultural (culturais) danificado(s);

b) Não proceder a qualquer intervenção e/ou restauro;

c) Assumir os encargos de uma intervenção e/ou restauro no caso de a MMP,EPE vier a dar a sua concordância;

CLÁUSULA 11ª
Seguro

1. O valor de seguro de cada um dos bens culturais que integram a exposição deve ser indicado pela instituição proprietária dos mesmos (Anexo A), para efeitos de emissão da apólice de seguro de transporte e de estadia.

2. O seguro prego a prego contra todos os riscos deve ser assegurado por …. (nome da instituição), junto da companhia de seguros a escolher com o acordo das partes e, se for caso disso, nos termos do Código dos Contratos Públicos.

3. A abrangência e a cobertura do seguro são as discriminadas em lista anexa (Anexo C) ao presente contrato e que deste faz parte integrante. 

4. Em caso de ocorrência de disputa legal com a companhia de seguros, a (nome da instituição que contratou o seguro) deverá garantir todas as perdas e responsabilizar-se pela indemnização das mesmas ao beneficiário, de acordo com o estipulado no contrato de seguro e durante o período em que o processo corra em tribunal.

CLÁUSULA 12ª
Publicações

1. A produção do catálogo ou de qualquer material gráfico, designadamente cartazes, convites, desdobráveis, roteiros ou outros, realizados para a exposição em questão é da responsabilidade de …. (designação da instituição) que deverá garantir o seu pagamento e coordenação da edição, bem como decidir acerca de tiragens, edições em mais de uma língua e design gráfico dos produtos em questão.

2. Os textos que integram o catálogo ou qualquer material gráfico produzido para a exposição são da responsabilidade de …. (nome da instituição).

3. As imagens que integram o catálogo ou qualquer material gráfico produzido para a exposição em questão são da responsabilidade da MMP,EPE que as deve fornecer acompanhadas da necessária informação de apoio.

4. Todos os direitos de autor que advenham da utilização das imagens referidas no número anterior são propriedade da MMP,EPE, não havendo lugar a qualquer transferência de direitos para a entidade recetora.

5. Os pedidos de imagens e de autorização devem ser dirigidos ao Arquivo de Documentação Fotográfica/Museu e Monumentos de Portugal, E.P.E / email: adf@dgpc.pt / telefone: +351 219 427 780.

6. A entidade recetora deverá enviar 4 (quatro) exemplares do catálogo de exposição (a existir), dois para a MMP, EPE, e dois para …. (Museu/Monumento), assim como exemplares dos materiais que digam respeito à divulgação da referida exposição. 
7. A realização de videogramas está sujeita ao acordo e autorização das instituições outorgantes, podendo ser utilizados registos de vídeo e imagem, por qualquer uma das partes única e exclusivamente para fins de divulgação do evento na comunicação social.

8. Todo o eventual merchandising relacionado com o(s) bem (bens) cultural (culturais) em questão será alvo de contrato específico.

CLÁUSULA 13ª 

Cancelamento da Exposição

1. Quando por razões de força maior, designadamente acontecimentos imprevistos e imprevisíveis, uma das instituições se encontrar na contingência de cancelar a exposição ou, em caso de itinerância, alguma das exposições previstas, essa responsabilidade não poderá ser imputada a nenhuma das partes.

2. Na situação prevista no número anterior, os outorgantes devem acautelar, por todos os meios, a integridade do(s) bem (bens) cultural (culturais) objeto do presente contrato.

CLÁUSULA 14ª
Litígios e/ou Alterações

1. A ocorrência de qualquer questão, omissão ou litígio emergente da interpretação, validade ou execução do presente Contrato, deverá ser negociada entre as partes por via amigável.

2. No caso de ausência de acordo, o foro da comarca de Lisboa será competente para a solução do litígio, nos termos da legislação nacional aplicável.

3. Qualquer das partes poderá resolver o Contrato por deliberação devidamente fundamentada, incluindo casos de força maior ou fortuitos, mútuo acordo entre as partes, inconveniência ou impossibilidade de execução contratual ou por incumprimento das partes, assumindo, no entanto, as suas obrigações até à data da resolução.

4. Serão válidas eventuais emendas ou alterações ao presente Contrato feitas através de documentos escritos e assinados pelas partes, designadamente através de Adendas.

CLÁUSULA 15ª
Cessão

Nenhuma das partes poderá ceder o presente contrato, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da outra parte.
CLÁUSULA 16ª

Confidencialidade e Proteção de Dados Pessoais 

1. Os Outorgantes obrigam-se a preservar a confidencialidade dos dados pessoais a que tenham acesso ou que lhes tenham sido transmitidos no âmbito da execução do presente Contrato, bem como a tomar todas as medidas técnicas e organizativas adequadas à proteção dos dados pessoais contra a sua destruição, acidental ou ilícita, perda acidental, alteração, difusão ou acesso não autorizados, nomeadamente quando o tratamento de dados implicar a sua transmissão por rede, nos termos previstos no Regulamento Geral de Proteção de Dados, Regulamento nº 2016/679, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril de 2016, e demais legislação aplicável.
2. A entidade recetora compromete-se a não publicar, difundir, comentar, analisar perante terceiros, copiar, reproduzir ou fazer uso diferente do acordado, seja por via escrita, eletrónica, verbal ou por qualquer outro meio.
3. Exclui-se do dever de confidencialidade a informação e documentação que comprovadamente forem do domínio público ou que, por força de lei, contrato, processo judicial ou a pedido de autoridades reguladoras ou de outras entidades administrativas, judiciais ou policiais, os outorgantes estejam obrigados a revelar.
4. A informação e a documentação abrangidas pelo dever de confidencialidade não podem ser transmitidas a terceiros, nem objeto de qualquer outro uso ou tratamento que não o destinado direta e exclusivamente à execução do presente Contrato.
5. No âmbito da negociação, celebração ou execução do presente Contrato, os Outorgantes comprometem-se a não realizar, autorizar ou permitir qualquer ato que possa implicar o envolvimento de uma delas na violação da legislação ou regulamentação aplicável referente a anti suborno e/ou anticorrupção.

6. A obrigação de confidencialidade vigorará por todo o período de vigência do presente Contrato, mantendo-se em vigor após a cessação deste por qualquer motivo.

Lisboa, data

	A Entidade Emprestadora


	
	            A Entidade Recetora



	(Nome)

(Cargo) 
	
	(Nome)

(Cargo)


ANEXO A

Lista de bens culturais

(Cedências Internacionais)

ANEXO B

Condições ambientais e de segurança dos bens culturais

(Cedências Internacionais)

ANEXO C

Cobertura de Seguro

 (Circulação Internacional)

Transporte:
Institute Cargo Clauses “A”;

Estadia:

Incêndio;

Raio e Explosão;

Roubo;

Quebra;

Danos por água resultantes de tempestades e inundações;

Atos maliciosos ou de sabotagem;

Abalos sísmicos e fenómenos da natureza;

Depreciação ou perda artística resultante de sinistro ocasionado por risco coberto, incluindo as resultantes de variações higrométricas acidentais ou fortuitas, independentemente do valor de reparação;

Sinistros:
Regularização de sinistros com base em opinião de especialistas acreditados.

Em contexto de deslocação para o estrangeiro de bens culturais móveis sob tutela da Museus e Monumentos de Portugal E.P.E. para além da cobertura “prego-a-prego” e contra todos os riscos, devem ser cobertos não só os normais riscos em trânsito e durante a estadia, mas também:

- 
Institute Cargo Clauses “A”, na parte aplicável ao meio de transporte, incluindo molhas, salpicos e humidade;

- 
Institute Strikes Clauses;

- 
Institute War Clauses;

- 
Desastres causados por manuseamento deficiente;

- 
Danos causados por água (inundação, salpicos de água ou chuvas);

- 
Depreciação ou perda artística resultante de acidente ou de variações anormais de temperatura e/ou humidade;

- 
Roubo e/ou extravio;

- 
Incêndio;

- 
Atos maliciosos, vandalismo, sabotagem;

- 
Greves, tumultos sociais;

- 
Intempéries (sempre que se tenha conhecimento de episódios com fenómenos desta natureza no país de destino);

- 
Infestações;

- 
Fenómenos sísmicos e outros fenómenos da natureza (para países de reconhecido risco).

Insurance Coverage

In case of transport abroad, the insurance of Portuguese Movable Cultural Heritage must have full nail to nail coverage against all risks of loss and damage, including normal risks while in transit and during the stay at the receiving party, according to all conditions described below, which must be explicitly guaranteed by the receiving party:

-
Institute Cargo Clauses / Clause A in the part applicable to the means of transport, including damp, splashes and humidity;

-
Institute Strikes Clauses;

-
Institute War Clauses;

-
Damage caused by inappropriate handling;

-
Theft and loss;

-
Fire;

-
Malicious actions, acts of terrorism and sabotage; 

-
Strikes and riots;

-
Damages caused by water (flooding, splashes, rain);

-
Depreciation or artistic loss as a result of any accident, including accidental or fortuitous hygrometric variations; 

-
Infestations;

-
Natural disasters, including seismic or atmospheric phenomena.
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